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ATA Nº 10/CONSC-RE/UFFS/2018

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018 DO CONSELHO DO CAMPUS

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, as treze horas e quarenta
minutos, no Auditório do Bloco dos Professores do Campus Realeza da UFFS, em Realeza-
PR, foi realizada a 10ª Sessão Ordinária do Conselho do  Campus Realeza da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida pelo Diretor do Campus, Antonio Marcos Myskiw.
Fizeram-se  presentes  à  sessão  os  seguintes  conselheiros: Eloá  Angélica  Koehnlein
(Coordenadora do curso de Nutrição), Gilza Maria de Souza Franco (Coordenadora do curso
de Ciências Biológicas), Letiére Cabreira Soares (Coordenador do curso de Química), Maiara
Garcia Blagitz Azevedo (Coordenadora do curso de Mestrado em Saúde, Bem-estar Animal e
Produção  Animal  Sustentável  na  Fronteira  Sul),  Maikel  Douglas  Florintino  (Coordenador
Administrativo),  Marcos  Antônio  Beal  (Coordenador  Acadêmico),  Patricia  Romagnolli
(Coordenadora  do  curso  de  Medicina  Veterinária),  Sergio  Roberto  Massagli  (Coordenador
Adjunto  do  curso  de  Letras);  representantes  docentes: Clóvis  Piovesan,  Felipe  Beijamini,
Gilson  Luís  Voloski  (suplente),  Marcelo  Zanetti,  Saulo  Gomes  Thimóteo  (suplente);
representantes  técnico-administrativos  em  educação: Andreia  Florencio  Eduardo  de  Deus,
HUdison Loch Haskel; representantes da comunidade regional: Diego Sigmar Kohwald. Não
compareceram à sessão por motivos justificados o conselheiros: Daniel Galiano [titular]
(representante  docente),  Fabiana  Elias  [titular]  (representante  docente),  Luciana  Pereira
Machado  [suplente]  (representante  docente),  Márcia  Adriana  Dias  Kraemer  [titular]
(representante docente); Não compareceram à sessão os conselheiros: Alef Zagato de Araujo
[titular]  (representante  discente),  Amanda Rocha Fujita  [suplente]  (representante  discente),
Bruna Maykiara Rodrigues [titular] (representante discente), Clóvis Caetano (Coordenador do
curso de Física), Danielli de Oliveira Loeve [suplente] (representante discente), Elemar Linke
[titular]  (representante  da  comunidade  regional),  Eliani  Frizon  [titular]  (representante
docente), Odir Basso [suplente] (representante da comunidade regional), Tatiana Champion
[suplente] (representante docente), Viviane Scheibel de Almeida (Coordenadora Adjunta do
curso  de  Física).  Iniciada  a  sessão,  o  presidente  passou,  de  imediato,  ao  Expediente.  1.1
Apreciação da Ata da sessão anterior: A Ata da 9ª Sessão Ordinária de 2018 do Conselho do
Campus foi  aprovada  sem  ressalvas.  Registrou-se  a  abstenção  da  conselheira  Patricia
Romagnolli por não ter participado da referida sessão. 1.2 Informes. O presidente informou
que:  a)  o  Ministério  Público  Federal  encaminhou  uma notificação  ao  Campus solicitando
esclarecimentos  a  respeito  das  manifestações  ocorridas  no  âmbito  do  Campus no  período
eleitoral  e  a  divulgação,  por  um determinado  partido  político,  de  um folder  utilizando  a
imagem do  Campus;  b)  nos  dias  07  e  08  de  novembro  ocorrerá,  na  Unioeste  -  Campus
Francisco Beltrão, a I Conferência Regional Sudoeste, organizada pela Agência Sudoeste e a
governança do Plano de Desenvolvimento Regional Integrado do Sudoeste do Paraná (PDRI);
c) no dia 25 de outubro foi realizada, em Cascavel, uma reunião entre a Reitoria da Unioeste, a
Coordenação  Acadêmica  do  Campus  Realeza  e  a  Coordenação  do  curso  de  Nutrição  do
Campus Realeza para tratar sobre a realização de estágios de Nutrição nas dependências do

          1/8

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS REALEZA

CONSELHO DO CAMPUS 
Avenida Edmundo Gaievski, 1000, Acesso pela Rodovia PR 182, Realeza-PR, CEP 85770-000, 46 3543-8302

sedoc.re@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br

Hospital  Universitário  do  Oeste  do  Paraná.  O  conselheiro  Marcos  Beal  informou  que,
considerando  a  desistência  da  docente  Sabrina  Casagrande  para  o  afastamento  para
capacitação,  foi  deferido  o  afastamento  da  docente  Marcia  Adriana  Dias  Kraemer  que
encontrava-se na lista de espera do PIACD 2019-2020. Encerrado o Expediente, passou-se à
Ordem do Dia. O presidente apresentou a pauta da sessão:  2.1  Apresentação dos trabalhos
realizados pelos GTs de Expansão do Campus; 2.2 Homologação da Comissão Eleitoral Local
(CEL) para processo de consulta prévia à comunidade para escolha de reitor,  vice-reitor e
diretores de Campus da UFFS; 2.3 Recomposição da representação discente do Colegiado de
Ciências Biológicas; 2.4 Definição de data para realização de audiência pública para discussão
do  PDI;  2.5 Alteração  do  PIACD  2019-2020;  2.6 Apreciação  de  Acordo  de  Cooperação
Técnica  entre  UFFS,  Unicentro e  Kaiser  Agropecuária  Ltda;  2.7 Análise  de conversão  de
código de vaga; 2.8 Apreciação dos pareceres dos Manuais de Segurança dos Laboratórios; 2.9
Alteração do Regimento Interno do Conselho do  Campus;  2.10 Proposta de resolução que
estabelece normas para fixação de cartazes, faixas, banners e similares nas dependências do
Campus;  2.11 Realização de feira agroecológica nas dependências do  Campus.  O presidente
solicitou a retirada do item 2.9 pelo fato de o prazo dado para a comissão elaborar o parecer
encerrar dia 30 de novembro. O conselheiro Marcos Beal solcicitou a retirada do item 2.5,
visto que já foi tratado como informe.  Em seguida, o presidente apresentou a solicitação de
inclusão  da  pauta  "Recomposição  da Coordenação de  Estágios  no Colegiado do curso de
Química" e  propôs a  inserção como item 2.4.  A conselheira  Patricia Romagnolli  propôs a
antecipação do item 2.11,  inserindo-o na ordem 2.1.  As alterações  foram aprovadas  pelos
conselheiros. A pauta foi aprovada nos seguintes termos: 2.1 Realização de feira agroecológica
nas  dependências  do  Campus;  2.2  Apresentação  dos  trabalhos  realizados  pelos  GTs  de
Expansão do Campus; 2.3 Homologação da Comissão Eleitoral Local (CEL) para processo de
consulta prévia à comunidade para escolha de reitor,  vice-reitor e diretores de  Campus da
UFFS; 2.4 Recomposição da representação discente do Colegiado de Ciências Biológicas; 2.5
Recomposição da Coordenação de Estágios no Colegiado do curso de Química; 2.6 Definição
de data para realização de audiência pública para discussão do PDI; 2.7 Apreciação de Acordo
de Cooperação Técnica entre UFFS, Unicentro e Kaiser Agropecuária Ltda;  2.8 Análise de
conversão de código de vaga;  2.9 Apreciação dos pareceres dos Manuais de Segurança dos
Laboratórios; 2.10 Alteração do Regimento Interno do Conselho do Campus; 2.11 Proposta de
resolução que  estabelece  normas  para  fixação de  cartazes,  faixas,  banners  e  similares  nas
dependências  do  Campus.  Passou-se  ao  item  2.1  Realização  de  feira  agroecológica  nas
dependências do Campus. O presidente que a comissão se reuniu para realizar a análise da
minuta  do Edital  para  realização da feira  agroecológica  nas  dependências  dos  Campus.  A
comissão verificou que, pela legislação existente na área da agroecologia, para que o produtor
possa se inscrever é necessário que ele tenha a certificação de produção agroecológica. Em
contato com a Secretaria de Agricultura, verificou-se que não há, no município, produtores
com tal certificação. O presidente sugeriu que seja elaborado um projeto de extensão com a
finalidade  de  auxiliar  produtores  da  agricultura  familiar  que  tenham interesse  em obter  a
certificação  de  produção  agroecológica,  viabilizando,  desse  modo,  a  participação  desses
produtores no edital da feira agroecológica. A conselheira Gilza Franco questionou se o edital
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da  feira  poderia  ser  desvinculado  da  agroecologia  e  voltado  à  agricultura  familiar.  A
conselheira Patricia Romagnolli apoio a proposta de elaboração de um projeto de extensão,
mas disse que esse é um processo demorado e que adiaria a viabilização da feira no Campus.
Propôs que,  além do projeto de expansão,  seja  elaborada  uma minuta de edital  voltada  à
realização de uma feira livre. O conselheiro Diego Kohwald ressaltou que o Estado do Paraná
definiu  que,  até  2030,  toda  a  alimentação  escolar  deverá  ser  100%  agroecológica  e  que
atualmente,  menos  de  10% da  alimentação  escolar  é  de  base  agroecológica.  Disse  que  o
projeto de extensão proposto contribuirá com essa demanda. O presidente propôs a construção
de um edital para 2019 voltado para a realização de uma feira livre, além da elaboração do
projeto de extensão supracitado. A conselheira Patricia Romagnolli propôs a elaboração de um
programa  de  extensão  que  contemple  os  dois  projetos:  a  realização  da  feira  livre  nas
dependências do  Campus e o auxílio aos produtores da agricultura familiar na obtenção da
certificação de produção agroecológica. O pleno aprovou por unanimidade o encaminhamento
proposto pela conselheira Patricia Romagnolli. O presidente ressaltou que futuramente, com o
avanço do programa de extensão, o edital deverá ser reformulado, priorizando a realização da
feira agroecológica nas dependências do  Campus. Passou-se ao item 2.2 Apresentação dos
trabalhos realizados pelos GTs de Expansão do  Campus.  O presidente solicitou ao pleno
autorização para o uso da palavra pelas servidoras Berta Lucia Pereira Villagra e Edinéia Paula
Sartori  Schmitz,  representantes  do  GTs  de  Farmácia  e  Engenharia  de  Produção
respectivamente, sendo acolhida pelos conselheiros. A servidora Berta Villagra apresentou o
relatório de atividades desempenhadas pelo GT do curso de Farmácia. Disse que, no total,
foram realizadas 10 reuniões entre 08 de março a 29 de agosto de 2016, além dos documentos
serem compartilhados em ambiente virtual, permitindo que todos os integrantes contribuíssem
com a construção do Projeto Pedagógico do Curso (PPC). Em relação estruturação do referido
PPC, destacou que foram concluídos os trabalhos relativos aos seguintes itens: dados gerais do
curso, histórico institucional, equipe de elaboração e acompanhamento do PPC, referenciais
orientadores, objetivos do curso, perfil do egresso e infraestrutura necessária ao curso. Os itens
"organização  curricular",  "quadro  de  pessoal  docente"  e  "referências"  encontram-se
parcialmente concluídos. A servidora destacou que faltam ser elaborados pela comissão os
seguintes itens: justificativa da criação do curso, processo pedagógico e de gestão do curso e
processo de avaliação do ensino e aprendizagem, autoavaliação do curso, articulação entre
ensino,  pesquisa  e  extensão,  anexos  (regulamento  do  estágio  curricular  supervisionado,
regulamento  das  atividades  curriculares  complementares,  lista  das  atividades  curriculares
complementares,  regulamento  do  trabalho  de  conclusão  de  curso,  questionários  de
autoavaliação  do  curso).  Passou-se  à  apresentação  dos  trabalhos  realizados  pelo  GT  de
Engenharia de Produção, apresentado pela servidora Edinéia Schmitz. A servidora explicou
que os trabalhos do GT iniciaram em dezembro de 2015, mas foram paralisados em meados de
2016 por falta de perspectiva de investimento para a implantação do curso. A servidora disse
que  em  uma  das  reuniões  realizadas,  foram  convidadas  entidades  regionais,  na  qual  as
manifestações  foram  no  sentido  de  implantação  de  um  curso  em  que  o  egresso  atue
diretamente no perfil produtivo das empresas, com perfil pró-ativo e participativo e que tenha
formação  nas  principais  linhas  de  produção  da  região.  Com  base  nos  apontamentos
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apresentados nesta reunião com as entidades, o GT estruturou o perfil do egresso, conforme
segue: "O egresso terá formação generalista nas áreas de implantação, operação, otimização
e manutenção de sistemas integrados de produção de bens e serviços e sua interação com o
meio  ambiente,  em  sinergia  com  a  comunidade  local,  agindo  como  transformador  da
realidade  regional;  análise  da  viabilidade  econômica,  ecológica  e  social  de  sistemas
produtivos;  coordenação  de  trabalhos  para  a  solução  de  problemas  de  engenharia,
englobando  aspectos  técnicos,  econômicos,  políticos,  sociais,  éticos,  ambientais  e  de
segurança; coordenação e supervisionamento de equipes de trabalho, realização de vistorias,
perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em suas atividades, o egresso considerará
sempre a ética,  a  segurança,  a  legislação e os  impactos  sociais  e  ambientais." Quanto à
estrutura  necessária  para  a  implantação do curso,  o  GT apontou  que  a  estrutura  atual  do
Campus conseguiria  atender  os  componentes  curriculares  dos  três  primeiros  semestres,
necessitando  investimentos  em  novos  laboratórios,  principalmente  na  área  de  projetos  e
simulações,  além  de  outros  laboratórios  específicos  da  área  de  estruturas  de  materiais,
metrologia e processos de fabricação para dar continuidade ao curso. Em relação à demanda
por servidores, serão necessários novos docentes da área de Engenharia da Produção, além de
técnicos  administrativos  em  educação  para  atendimento  do  curso.  A servidora  destacou
também que as parcerias com as indústrias da região seriam fundamentais para a viabilização
dos estágios. A servidora salientou que, caso o pleno decida pela retomada dos trabalhos, será
necessária a recomposição do referido GT. Passou-se a apresentação dos trabalhos do GT do
curso de Ciências Sociais. O presidente do Conselho do Campus procedeu a apresentação. O
presidente destacou que o GT baseou-se nos PPCs dos cursos de Ciências Sociais dos campi
Chapecó e Erechim, com as adequações necessárias, para estruturação do curso em Realeza.
Além das formas de ingresso existentes, o GT propôs a organização de uma grade curricular
que previsse a realização de cursos sequenciais ou de aperfeiçoamento. Quanto à justificativa
de criação do curso, o GT destacou a realização dos Fóruns do Plano de Desenvolvimento
Institucional  (PDI),  realizados  em  2010  e  2012,  e  os  Fóruns  da  Conferência  de  Ensino,
Pesquisa e Extensão (COEPE), além das discussões acerca do plano de expansão, em que foi
sinalizada a importância de profissionais desta área para atuar junto às escolas. O presidente
disse que o GT realizou alguns debates a respeito dos referenciais orientadores, objetivo do
curso e perfil do egresso, porém o documento não foi concluído. Passou-se à apresentação do
GT do curso de Pedagogia, realizada pela conselheira Andreia de Deus. A conselheira explicou
que a proposta original, aprovada pelo Conselho do Campus e Conselho Comunitário, seria em
período integral. Porém, após algumas discussões e diante da atual conjuntura política, o GT
entendeu que esta proposta tornou-se inviável. Diante disso, o GT passou a trabalhar com uma
proposta de implantação do curso no período noturno, com duração de 4 anos e meio ou 5
anos. Em relação a estruturação do PPC, foram concluídos os trabalhos relativos aos itens:
dados gerais  do curso,  histórico institucional,  equipe de elaboração e  acompanhamento do
PPC,  justificativa.  O  GT  também  iniciou  as  discussões  referentes  aos  "referenciais
orientadores",  mas  o  documento  não  foi  concluído.  A  conselheira  disse  que  o  curso
demandaria  de  salas  de  aula  e  corpo  docente  para  atender,  especialmente,  o  domínio
específico. Destacou a demanda pelo curso de Pedagogia na região. Disse que há cerca de 40
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alunos do Campus Realeza atuando em estágios não obrigatórios na educação infantil e séries
iniciais  da  rede  municipal.  A conselheira  ressaltou  que,  independente  da  possibilidade  de
expansão, o GT decidiu pela conclusão do PPC do referido curso. Passou-se à apresentação do
GT do curso de Administração Pública, realizada pelo conselheiro Marcos Beal. O conselheiro
destacou que a estruturação do PPC do curso de Administração Pública encontra-se em um
processo adiantado, estando concluídos os itens relativos a: dados gerais do curso, histórico
institucional,  equipe de elaboração e acompanhamento do PPC, justificativa de criação do
curso, referenciais orientadores, objetivos do curso e perfil do egresso. O conselheiro disse que
os itens relativos a organização curricular, matriz curricular (estágio curricular supervisionado,
trabalho  de  conclusão  de  curso  e  atividades  curriculares  complementares),  processo
pedagógico  e  de  gestão  do  curso  e  processo  de  avaliação  do  ensino-aprendizagem,
autoavaliação do curso, articulação entre ensino pesquisa e extensão, perfil docente, quadro de
pessoal docente e infraestrutura necessária estão sendo debatidos pelo GT, restando alguns
apontamentos para a conclusão do documento. Em relação à justificativa de criação do curso,
o conselheiro destacou a necessidade da qualificação da gestão pública na região sudoeste do
Paraná. Em seguida, apresentou alguns dados relativos à gestão pública na região, baseados no
Índice  Firjan  de  Gestão  Fiscal  (IFGF).  Em  relação  à  matriz  curricular,  o  GT propõe  a
integração  dos  domínios  formativos  da  instituição,  com  2.580  horas  de  componentes
curriculares,  200  horas  de  atividades  complementares  e  300  horas  de  estágio  curricular
supervisionado, totalizando 3.080 horas. Para a implantação do curso, o conselheiro informou
que seriam necessários 6 códigos de vagas docentes nas seguintes áreas: 02 de administração
pública, 01 de contabilidade, 01 de direito, 01 de economia e 01 de ciência política. Disse que
o GT discute a possibilidade de acordos de cooperação técnica com instituições de educação
superior da região e com a Escola Nacional de Administração Pública a fim de viabilizar o
corpo docente faltante para o curso. Em relação à infraestrutura necessária, o GT apontou a
possibilidade  de  adequação  dos  espaços  físicos  existentes  no  Campus que  viabilizaria  a
implantação  do  curso  e  a  disponibilidade  do  acervo  bibliográfico  da  Escola  Nacional  de
Administração  Pública.  A conselheira  Patricia  Romagnolli  disse  que  é  necessário  pensar
também na consolidação do  Campus e analisar os custos e demandas dos cursos propostos
para a expansão. A conselheira Gilza Franco disse que precisa ser analisado quais dos cursos
apresentados  nesta  sessão  teriam,  efetivamente,  demanda  na  região  e  que  o  Campus
conseguisse implantar com o menor custo possível. O conselheiro Marcelo Zanetti disse que é
preciso trabalhar tanto na consolidação como na expansão do Campus. Em sua concepção, o
Campus só conseguirá  melhorar  o  quadro de pessoal  e  estrutura com a geração de novas
demandas.  A conselheira  Maiara Azevedo apoiou a  consolidação dos  cursos  existentes  no
Campus,  em especial  a  pós-graduação,  prezando pela  qualidade dos  cursos  ofertados.  Em
relação  a  implantação  de  novos  cursos,  destacou  de  se  realizar  um  levantamento  das
demandas. O conselheiro Marcos Beal disse que a gestão do Campus reconhece a necessidade
de  consolidação  dos  cursos,  mas  o  intuito  da  discussão  apresentada  neste  plenário  está
relacionada a afirmativa feita pelo Reitor em uma das sessões do Conselho Universitário de
que será disponibilizado, no início de 2019, um conjunto de códigos de vagas destinados para
abertura de novos cursos de graduação. Destacou que este Conselho deve decidir  se,  caso
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esses códigos de vaga sejam disponibilizados, o Campus Realeza apresentará uma proposta de
expansão. O presidente propôs que as coordenações dos cursos de graduação e pós-graduação
encaminhem as demandas existentes nos cursos e que seja feita a recomposição dos GTs de
expansão  para  conclusão  dos  PPCs,  a  fim  de  serem  apreciadas  tanto  as  demandas  de
consolidação como de expansão na 1ª Sessão Ordinária de 2019. O conselheiro Marcos Beal
sugeriu  que seja  designado um relator  ou uma comissão para  opinar  sobre o conjunto de
questionamentos apresentados nesta sessão, conforme segue: a) qual a sinalização de demanda
existente  em cada  proposta  de  expansão;  b)  quais  das  propostas  de  expansão  respondem
melhor  ao movimento  de fortalecimento  dos  cursos  existentes;  c)  qual  o  estágio  atual  de
elaboração do PPC do curso; d) qual a viabilidade de infraestrutura para a implantação do
curso no curto prazo; e) qual a viabilidade de implantação do curso com o quadro de pessoal
existente no  Campus, trabalhando com a possibilidade de disponibilização de, no máximo,
mais 10 códigos de vagas docentes. O presidente destacou a importância de se analisar os
pontos elencados pelo conselheiro Marcos Beal, mas afirmou que não há tempo hábil para
designar  um  relator  ou  comissão.  O  Pleno  aprovou  o  encaminhamento  proposto  pelo
presidente.  Passou-se ao item 2.3 Homologação da Comissão Eleitoral Local (CEL) para
processo de consulta prévia à comunidade para escolha de reitor, vice-reitor e diretores
de  campus da UFFS. O presidente disse que a Direção do  Campus recebeu o Memorando
Circular nº 3/SECOC/UFFS/2018, que solicita a designação, pela Direção, de servidores para
compor a Comissão Eleitoral  Local (CEL) responsável pelo processo de consulta prévia à
comunidade para escolha de reitor,  vice-reitor e diretores de  campus da UFFS, devendo a
mesma ser homologada pelo Conselho do Campus até dia 6 de novembro. Conforme disposto
no Art. 7º da Resolução nº 21/2014-CONSUNI, a CEL é composta por 5 membros, sendo 02
representantes  docentes,  01  representante  técnico-administrativo  em  educação,  01
representante discente e  02 representante da comunidade regional,  devendo cada categoria
indicar um suplente. Em seguida, o presidente apresentou a indicação feita pela Direção do
Campus para a composição da CEL: I) representante docente: a) Vanessa Silva Retuci (titular)
e  Maiara  Garcia  Blagitz  Azevedo  (suplente);  I)  representante  técnico-administrativo  em
educação:  Hudison  Loch  Haskel  (titular)  e  Samuel  Aires  Lourenço  (suplente);  III)
representante da comunidade regional: Elemar Linke (titular) e Erica Izabel do Nascimento
(suplente). A Direção do Campus entrou em contato com o Diretório Central dos Estudantes
(DCE)  para  indicação  da  representação  discente,  porém  ainda  não  obteve  retorno.
Considerando  a  falta  de  uma indicação  docente  e  da  representação  discente,  o  presidente
propôs que a homologação seja realizada ad referendum. O Pleno acolheu o encaminhamento
do presidente. Passou-se ao item 2.4 Recomposição da representação discente do Colegiado
de  Ciências  Biológicas.  A conselheira  Gilza  Franco  apresentou  a  nova  composição  das
representações discentes no Colegiado do curso de Ciências Biológicas: a) representantes do
Centro  Acadêmico:  Bianca  Cestaroli  (titular)  e  Éverton  Bruno  Vissoto  (suplente);  b)
representante  dos  alunos:  Daniel  Barbosa  Chaves  (titular)  e  Eduardo  Pereira  Moreira
(suplente).  A conselheira  destacou  que  a  recomposição  se  deu  pelo  fato  do  mandato  da
representação  discente  ser  de  01  ano.  O  plano  homologou  a  representação  discente  do
Colegiado  do  curso  de  Ciências  Biológicas.  Passou-se  ao  item  2.5  Recomposição  da
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Coordenação de Estágios no Colegiado do curso de Química. O conselheiro Letiére Soares
disse que, em virtude da solicitação de afastamento da Coordenação de Estágios do docente
Jakson Luis  Martins  Cacciamani,  foi  nomeada  a  docente  Claudia  Almeida  Fioresi  para  a
referida Coordenação. Desse modo, se faz necessária a alteração da Coordenação de Estágios
na  composição  do  Colegiado  do  curso  de  Química.  O  pleno  homologou  a  alteração  na
composição do referido colegiado. Passou-se ao item 2.6 Definição de data para realização
de  audiência  pública  para  discussão  do  PDI. O  presidente  disse  que,  em  reunião
administrativa, os diretores de campus solicitaram à Reitoria que houvesse um espaço na peça
do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) para que cada  campus pudesse expor seu
planejamento  para  os  próximos  anos.  A  reitoria  autorizou  que  os  campi organizassem
audiências públicas durante o mês de novembro para discutir o PDI do  campus. Diante do
exposto, o presidente propôs a realização da audiência pública no dia 14 de novembro, a partir
das 19h30min, no auditório do Bloco A. O Pleno aprovou a data proposta pelo presidente.
Passou-se  ao  item  2.7  Apreciação  de  Acordo  de  Cooperação  Técnica  entre  UFFS,
Unicentro e Kaiser Agropecuária Ltda. O conselheiro Marcos Beal apresentou o Acordo de
Cooperação Técnica entre a UFFS, Unicentro e Kaiser Agropecuária, proposto pelos docentes
André Lazarin Gallina, Dalila Moter Benvegnú e Letiére Cabreira Soares. Considerando que a
Comissão Permanente de Ensino, Pesquisa e Extensão (CPEPE) não conseguiu reunir-se para
apreciar o parecer da relatora, o conselheiro propôs que o referido parecer seja apreciado pelo
Pleno.  O  Pleno  acolheu  o  encaminhamento  do  conselheiro  Marcos  Beal.  Em  seguida,  a
conselheira Gilza Franco apresentou o parecer da relatora da CPEPE, favorável à celebração
do Acordo de Cooperação Técnica supracitado. O parecer foi aprovado pelos conselheiro. O
conselheiro Letiére Cabreira Soares absteve-se da votação por ser um dos proponentes  do
acordo. O presidente propôs que o referido acordo seja encaminhado à Comissão Permanente
de Planejamento, Orçamento e Gestão (CPPOG) para emissão de um parecer técnico e, não
havendo objeção da CPPOG, seja emitido despacho ad referendum do Conselho do Campus.
O  Pleno  aprovou  o  encaminhamento  do  presidente.  Passou-se  ao  item  2.8  Análise  de
conversão de código de vaga. O presidente disse que, considerando liberação de um código
de vaga de Técnico de Laboratório em virtude do pedido de vacância do servidor Lucas Wolf,
a  Coordenação  Acadêmica  solicitou  que  a  Coordenação  Adjunta  de  Laboratórios  se
manifestasse  sobre  a  necessidade  de  nomeação  de  um  Técnico  de  Laboratório  -  Área:
Química, ou se os demais técnicos da área supririam a demanda. Em resposta, a Coordenação
Adjunta dos Laboratórios encaminhou à Coordenação Acadêmica o Memorando 06/CLAB-
RE/UFFS/2018. O referido documento informa que, após diálogo com os técnicos em química
e  a  tecnóloga  em  química  da  CLAB-RE,  houve  o  comprometimento  e  proatividade  dos
mesmos no atendimento das demandas relacionadas à área. O documento cita ainda que, tendo
em vista  o  compromisso  firmado  com a  Direção  do  Campus,  a  qual  se  compromete  em
futuramente  devolver  o  código  de  vaga  para  a  CLAB-RE,  a  Coordenação  Adjunta  dos
Laboratórios manifesta-se pela sessão temporária do código de vaga para conversão pelo cargo
de Assistente em Administração, a fim de suprir outras demandas urgentes da Coordenação
Acadêmica. A conselheira Gilza Franco disse que é necessário preencher a vaga de técnico de
laboratório, pois há uma grande demanda nos laboratórios e que os servidores existentes têm
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tido  dificuldade  para  suprir.  Sugeriu  que  a  discussão  relacionada  a  códigos  de  vagas  de
técnicos de laboratórios seja ampliada aos coordenadores dos cursos também, visto que os
cursos são diretamente afetados nestas decisões. O presidente submeteu a sessão temporária do
código de vaga à aprovação do Pleno, sendo aprovado com 10 votos favoráveis e 2 contrários.
O conselheiro Marcos Beal absteve-se da votação por ser parte interessada no processo. A
conselheira Patricia Romagnolli absteve-se da votação por entender que essas questões devem
ser decididas administrativamente. Os demais pontos de pauta serão apreciados na próxima
sessão ordinária.  Sendo dezessete horas e quarenta e três minutos, foi encerrada a sessão, da
qual  eu,  Suellen Karoliny Sergel  de Oliveira,  Secretária  da Direção e  Órgãos Colegiados,
lavrei a presente Ata que, aprovada, será devidamente assinada por mim e pelo presidente.

ANTONIO MARCOS MYSKIW
Presidente do Conselho do Campus

SUELLEN KAROLINY SERGEL DE OLIVEIRA
Secretária da Direção e Órgãos Colegiados
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